
INDICAÇÃO Nº 476/2025 

 

AUTORES: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO E OUTROS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Hélio Queiroz Daher, Secretário de Estado de Educação, 

solicitando a implantação de atendimento psicológico nas unidades escolares 

estaduais, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, em reconhecimento à voz e ao protagonismo dos alunos 

participantes do Projeto Câmara Vai à Escola, iniciativa que levou o Poder Legislativo 

até as unidades escolares, promoveu a escolha democrática de delegados por meio de 

votação entre os alunos e oportunizou visitas institucionais aproximando os jovens da 

realidade política e do funcionamento dos poderes públicos, tem-se observado o 

aumento de situações envolvendo dificuldades emocionais e comportamentais entre 

estudantes da rede estadual, o que afeta diretamente o desempenho escolar, as relações 

interpessoais e o bem-estar dos alunos. A ausência de acompanhamento psicológico nas 

escolas limita a identificação precoce de problemas e dificulta a adoção de estratégias 

para prevenção e cuidado com a saúde mental. 

Sendo assim, torna-se necessária a implantação de atendimento psicológico nas 

unidades escolares, por meio da disponibilização de profissionais qualificados para 

acompanhamento dos alunos, orientação às famílias e apoio às equipes pedagógicas, 

promovendo ações de acolhimento, prevenção e cuidado contínuo. 

Com isso, os estudantes contarão com maior apoio emocional, as famílias terão 

mais tranquilidade e os profissionais da educação disporão de suporte especializado, 

favorecendo um ambiente escolar mais equilibrado e propício ao desenvolvimento 

social e educacional do município. 

Diante disto, estamos encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

avalie a viabilidade de adotar as providências necessárias para o atendimento desta 

importante demanda da comunidade escolar. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 28 de 

novembro de 2025. Vereadores: 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

 

AMANDA INÁCIO DE LIMA                          

 

AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA 

 

CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA 

                                     

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

 

GILSON ALVES GARCIA 

                                                      

 JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

                        

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA  

                                             

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 


